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Descrição do protocolo

REOUERTMENÍO DEN.341t2025 - REQUER A REALTZAÇÃO DE MUTTRÃO DE C|RURG|AS DE CATARATA E
PTERIGIO NO MUNICIPIO DE ITAITINGA.

Consulte o andamento do seu protocolo no nosso site

1 Para acesso a kamitaÇão processualdo documento acima, deverá ser informado na tela de consulta o CPF, em se tratando
de pessoa fisica, ou CNPJ, para pessoa juridica, acompanhado no núme.o do protocolo acima indicado.

2 - O QR CODE. dêste comprovante, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo
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CÂMARA MU!ICIPÁL DE ITAITINGA
DEPARTAl','ENTO LEG ISLATIVO

APROVADO
Elll vollerô t.i]CA

*lE oq a6CAMARA MUNICIPAL
DE ITAITINCA. CE

l lr,r'r \\l',' r.'\1 1, l,,\,Lr

REQUERIMENTO No. 3q,{ nozs
"REQUER A REAUZAçÃO DE MUT|úO DE

CIRURGIAS DE CATARATA E PTERíGIO NO

MUNICíPIO DE ITAITINGA."

Senhor Presidente,

O Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com o devido

respeito e acatamento, que depois de ouvido o Plenário na forma Regimental, vem a V. Exa.,

requerer que seja oficiado à PreÍeitura, solicitando que promova as medidas necessárias, no

decorrer do mandato, por meio da respectiva Pasta, que se digne de empreender esforços quanto

a "REQUER A REALTZAçÃO DE MUTIRÃO DE CTRURGIAS DE CATARATA E PTERíG|O NO

MUNICiPIO DE ITAITINGA."

A catarata e o pterígio são doenças oftalmológicas comuns que afetam
significativamente a qualidade de vida da população, especialmente de pessoas idosas ou em

sítuação de vulnerabilidade social. Muitos pacientes encontram-se em listas de espera

prolongadas ou sem acesso a atendimentos especializados que viabilizem o diagnóstico e o
tratamento cirúrgico adequado.

A realização de um mutirão de cirurgias é uma medida urgente e necessária para reduzir essa

demanda reprimida, prevenindo complicações oftalmológicas, garantindo o direito à saúde e
restabelecendo a autonomia e qualidade de vida dos cidadãos afetados.

Solicitamos, portanto, o empenho da Secretaria Municipal de Saúde para que, em parceria com
instituições médicas, universidades ou através de convênios com o Governo do Estado, sejam

viabilizados os recursos técnicos e humanos necessários à realização do referido mutirão.

Tal iniciativa não só promove o acesso ao tratamento oftalmológico como demonstra o
compromisso do poder público com uma saúde mais justa, eficiente e humanizada.
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Nestes termos,

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITAITINGA, EM 
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DE 
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Atenciosamente,

1\ N\\,
FABíOLA,SILVA DE SOUSA

Vereador (a) FABIOtÁ DO ACItON
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